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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.
Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,
sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, no sentido de Elaboração do Plano Municipal
de Recuperação da Frota de Veículos e Maquinários

Câmara Municipal de Formosa, 31 de março de 2025.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Considerando a importância da frota de veículos e maquinários pesados (tratores, motoniveladoras,

pá carregadeira, etc.) para o bom andamento das atividades essenciais do município, e levando em conta

as necessidades de manutenção e recuperação desses equipamentos, que são fundamentais para a

execução de obras públicas, serviços de infraestrutura, limpeza urbana, entre outros, venho por meio desta

indicar à Vossa Excelência, juntamente com a Secretaria Municipal competente, a elaboração de um

Plano Municipal de Recuperação da Frota de Veículos de Pequeno e Grande Porte, bem como dos

Maquinários do município.

Aumento da Eficiência e Redução de Custos: A manutenção preventiva e a recuperação da frota e dos

maquinários permitem o aumento da eficiência dos serviços prestados pela Administração Municipal,

evitando paradas inesperadas e a necessidade de contratação emergencial de serviços externos. Isso

resulta em uma significativa redução de custos com manutenção corretiva e o aumento da vida útil dos

equipamentos.
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Garantia da Qualidade dos Serviços Prestados à População: A frota de veículos e os maquinários são

fundamentais para a realização de serviços essenciais à população, como a recuperação de estradas

vicinais, limpeza urbana, coleta de lixo, manutenção de espaços públicos, entre outros. A recuperação

desses equipamentos garantirá que esses serviços não sejam prejudicados, atendendo de forma mais

eficaz e eficiente à comunidade.

Planejamento e Sustentabilidade: A criação de um plano municipal permitirá que a Secretaria

Municipal responsável organize de forma eficiente os recursos necessários para a manutenção e

recuperação dos equipamentos, além de possibilitar a distribuição das ações ao longo do tempo,

respeitando as condições financeiras do município e evitando prejuízos maiores no futuro.

Segurança dos Trabalhadores: A manutenção regular dos veículos e maquinários também garante a

segurança dos trabalhadores municipais que operam esses equipamentos. Equipamentos em bom estado

de funcionamento reduzem riscos de acidentes e proporcionam um ambiente de trabalho mais seguro.

Diante do exposto, solicito que seja dada a devida atenção à presente indicação, com a implementação

de um plano municipal para recuperação da frota de veículos e maquinários do município, visando

garantir o bom funcionamento dos serviços municipais, a economia de recursos e a melhoria da qualidade

de vida da população.
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